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PROJETO DE LEI 01-00373/2016 do Vereador Ari Friedenbach (PHS) 
"CRIA O PROGRAMA DE FISIOTERAPIA PARA IDOSOS (FISIOTERAPIA 

GERIÁTRICA) EM TODA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Artigo 1º - Fica criado o Programa de Fisioterapia para Idosos (Fisioterapia Geriátrica) 
em toda rede pública de saúde do Município de São Paulo. 

Parágrafo Único - O Programa de Fisioterapia para Idosos (Fisioterapia Geriátrica), de 
que trata o "caput" do Art. 1º será oferecido aos Idosos na rede pública de saúde municipal 
como forma de prevenção e recuperação das mudanças fisiológicas e biomecânicas ocorridas 
pelo processo de envelhecimento e suas sessões serão coordenadas sempre por um 
fisioterapeuta. 

Artigo 2º - A regulamentação e execução do Programa de Fisioterapia para Idosos 
(Fisioterapia Geriátrica) ficará do Executivo Municipal. 

Artigo 3º - O Poder Público regulamentará a presente Lei no Prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2016. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/08/2016, p. 83 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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